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LEI N° 2313/2026 
DE 16 DE ABRIL DE 2026 
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"DISPÕE SOBRE A REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA AOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, 
VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, PARA O PERÍODO DE ABRIL DE 
2025 À MARÇO DE 2026 E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DE AUTORIA: DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MENDONÇA/SP 

JULIANO SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito 
do Município de Mendonça, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, que me são 
conferidas por lei. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Esta Lei dispõe sobre a reposição inflacionária aos subsídios do 
Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, apurada no período de Abril de 2025 
à Março de 2026, na ordem de 4,14% (quatro virgula quatorze por cento), 
correspondente a recomposição inflacionária apurada no período de Abril/2025 
Março/2026, medida pelo IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes, com a aplicação da presente Lei, correrão à 
conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente. 

ARTIGO 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 1° de Março de 2026. 

Prefeitura Municipal de endo 

JULIANO SO 
Pref pai 

deI. de 2026. 

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, em livro próprio, em Seguida 
Publicada por Afixação em lugar público de costume, na mesma data, na forma 
do artigo 83 da Lei Orgânica do Município. 

OSWALDO G Ç FILHO 
-Agente Admin s ativo-

Rua Santos umont, 682 . CEP15.220-005 . Mendonça . SP 
Te1173248.9000 . prefeito@mendonca.sp.gov.br  . www.mendonca.sp.gov.br 
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ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO 

Data Vanação em 94) Vanação no ano Acumulado 12 meses 

Mar/2026 0,88 1,92 4.14 

Fev/2026 0,70 1,03 3.81 

Jan/2026 0,33 0,33 4,44 

Dez/2025 0.33 4,26 4.26 

Nov/2025 0,18 3,92 4,46 

0ut/2025 0,09 3,73 4,68 

Set/2025 0,48 3,64 5,17 

Ago/2025 -0,11 3,15 5.13 

Jul/2025 0,26 3,26 5,23 

Jun/2025 0.24 2,99 5,35 

Mai/2025 0,26 2,75 5,32 

Abr/2025 0.43 2,48 553 
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